
• ESTADO DE sAO PAULO 

L E I Nº 3,512. de 21 de março de 2023. 

"Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguínte lei: --

'-,,'". ,,- ,. 

Art. -1º- "Fica contediÊla a .revisão geral anual aos subsídios 
dos Vereadores da, Câmâr.a r>ilunJciJ;lá/ ·-de Ferraz de Vasconcelos, em 
conforn'lidade .com a l,ajlsíáção vigente._--_·- - _ 

- '· ~~~:,::~~~;~~''!jeral <rn~<ft:prevista no caput 
deste . artiij!Í tamsmf~,_~.,'SlJbsítlillí do flresidente da Câmara 

Munic4'i,f. •, =~~º- O ~iQê,,~ revisã<(i:l'a~al(le

0

que trata o artigo 
1 ° desta Lei serâii:(if 1,84°/ci'itum inteiro é 'ôitent:;i' ê ,qµatro centésimos 
percentuais), ,corresporide!l.te ao •INPC-IBGE · acu_mul.,dó nq período de 1 ° de 
maio de 2022_a'3fde,~neiro de 2023. · · -- -- -

Art,>3°. 'As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão po,r conta,,~:iiotações próprias do ü'ri;a.rj'lento · el)te, suplementadas 

se necessá®r t2H\'~:;l':tf[~~·~--1:r r âcita-:11e sua publicação, 

com seus efeitos a parti c:le 1 o de "arço de202 .. . 

• 
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Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Qluallib'ocfEeN>. isos do Paço Municipal e no 8.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. 
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